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I PROJETO DE LEI N.0)5 /2018 DE 09 DE ABRIL DE 2018 

"Declara de Utilidade Pública, para efeito de 
desapropriação amigável ou judicial e dispõe 
sobre a aquisição do imóvel urbano que 
menciona." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MA TO 
GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º- Fica declarada de Utilidade Pública, para efeito de desapropriação, 
amigável ou judicial, o seguinte imóvel, matriculado sob o nº 9.366 no livro nº 2 do do 
cartório do 1 º ofício do Registro de Imóveis da circunscrição da Comarca de Barra do Garças 
- MT, maquinários (bens imóveis por ascensão) e benfeitorias: Um lote de terras, situado 
neste município e comarca (atualmente na zona urbana desta cidade de Barra do Garças
MT), no lugar denominado "CÓRREGO FUNDO" com a área de 16,25 ha 1.950m2 (dezesseis 
hectares, vinte e cinco ares e hum mil novecentos e cinquenta metros quadrados), 
desmembrado da área maior de 32,5ha .3.900m2, denh·o dos seguintes limites e 
confrontações: Começa em MP-01, cravado á margem direita do Carrego Fundo nas divisas 
com América Vieira, daí ao rumo de 67º51SW e distância de 812 metros até o MP-02 cravado 
a margem direita da Rodovia BR-1 58 Barra do Garças-Xavantina; daí seguindo pela margem 
direita da Rodovia citada em diversos rumo e distância de 284 metros até o MP-03 na divisa 
com terras pertencentes a CASEMA T; daí ao rumo de 82º26'NE e distância de 266 metros até 
o MP-04, dividindo com CASEMAT; daí ao rumo de 47º10'NE e distância de 504 metros até o 
MP-5 a margem do córrego Fundo, dividindo com Antonio Manoel Fonseca; daí pelo córrego 
Fundo abaixo em diversos rumos até o MP-01, ponto de partida. Tudo nos Termos do 
Memorial Descritivo firmado pelo engenheiro civil Dr. Celso Pereira do Amaral - CREA 

(66) 3401-2484 i 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gm a il.com I imprensa@ barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@ barradogarcas.mt.leg.br 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva B.\Hit\ DO C.\IU.' .\S 
REDAÇÃO 

1.517/D- 149 Região datado de 20/04/79. Com transcrição anterior neste Cartório Imobiliário 
sob n9 19.018 de ordem as fls. 25 do livro 3-AM. 

Art. 2º - O imóvel a que menciona o artigo anterior destina-se a atender os 
ditames da Lei Federal na 4.132/1962, afim de que, após vendido ou locado, deixe de ser 
improdutivo e passe a atender a sua função social que é a geração de empregos e divisas 
para o município, sendo portanto do mais urgente interesse social. 

Art. 3º - A desapropriação a que se refere a presente Decreto é considerada 
de urgência, para os efeitos do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, 
com suas modificações posteriores, ficando desde já, o Prefeito Municipal, autorizado a dar 
início ao processo de desapropriação. 

Art. 4º- Fica ao encargo do Poder Executivo Municipal, através de Decreto, 
a ser necessariamente referendado pela Câmara Municipal, a atribuição dos valores e da 
respectiva dotação orçamentária para efeito da oferta da desapropriação judicial, respeitando 
os ditames da Lei Municipal nº 3.318/218. 

Art. 5° - Após o cumprimento do disposto no artigo anterior, fica o Prefeito 
Municipal autorizado a adquirir, por compra ou desapropriação, o imóvel descrito no artigo 
primeiro da presente norma. 

Art. 6° - Após a transferência do imóvel citado nesta lei, fica o Prefeito 
Municipal autorizado, após a realização de processo licitatório e cumprimento de demais 
exigências legais, a efetuar, imedia tamente, a locação ou venda do mesmo, a empresa que se 
comprometa a dar início a atividade frigorífica naquele local, afim de em atendimento ao 
interesse da coletividade passe o referido imóvel a cumprir sua função social. 

Parágrafo único - O Locatário ou Comprador se obriga a dar destinação 
produtiva ao imóvel através da implantação de unidade frigorifica, no prazo de 06(seis) 
meses, sob pena de reversão dos imóveis ao patrimônio público municipal. 

Art. 7° - Conforme consta da certidão o imóvel possui gravame para 
SUDAM e para o Conselho Regional de Medicina Veterinária de Mato Grosso, existindo 
ainda informações de que o mesmo encontra-se sob a posse do grupo JBS-Friboi, devendo 
portanto, durante a fase judicial da desapropriação, serem chamadas a lide essas três 
entidades, afim de que, respeitando a ordem legal de preferência dos créditos, se assim 
entender o judiciário, possam receber seus créditos antes de indenizado o desapropriado. 

Art. 8°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Pelas mãos de empresários da região, chegou ao conhecimento de 
Câmara Municipal, a situação de abandono em que se encontra o imóvel objeto da 
presente desapropriação. 

Trata-se de Frigorífico com grande capacidade de produção que, se 
em atividade, poderia gerar cerca de 300 (trezentos) empregos diretos, oque em 
ordem inversamente proporcional diminuiria o desemprego e a pobreza ao mesmo 
tempo em que aumentaria a receita municipal e a qualidade de vida dos moradores 
de Barra do Garças. 

Resta pois, evidente que um empreendimento de tal porte, fechado a 
mais de dez anos, é algo inadmissível em um momento que, como o atual, faz-se 
urgente a geração de novos postos de trabalho e o crescimento econômico dos 
municípios . 

. _ Isto posto, entendemos ser a presente desapropriação, do mais 
iminente interesse público, eis que busca atribuir uma função social aquele imóvel, 
afim de que o mesmo passe a ser motivo de orgulho para nosso munícipes, gerando 
empregos, di r tos e ind ·retos, e, por consequência, uma grande melhoria na 
qualidade de da e auto tima de nosso cidadãos. 

Dr. 
Vereador-DEM 

Dr. GERALMINO ALVES R. NETO 
Vereador-PSB 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 681 t 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Ba r ra do Ga rças- MT, C EP: 78600-000 
camarabg(a).gmail.com I imprensa@bar radogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

t;}~ 1fA . c:;;A~ 
~~::~~~:'~,N{/8.~ Q%íMARÃEs 

Vereador~ PSL 

Vereador~PDT 

Dr. JAIME RODRIGUES 

barradogarcas.mt.leg.br 

REDAÇÃO 

S IVI tc1'1"it:H~~'\:-VOS SANTOS 
Vereador~P.MDB Verea...._~~-

~ALDEIL ~ ~S ~~~ 
Vereador -PDT 

(66) 3401-2484/ 3401-2395 I 3401-2358 i 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br ·- rn.com/camar~:~municipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidol"ia@barradogarcas.mt.leg.br 



Assessoria 
Jurídica 

Câmara 
Municipal 

1~ . \l{l{ . \ l)() ( ;. \H. '. \S 

Parecer n°: 0031/2018 

Câmara 
,... •• Todos 

Projeto de Lei n° 015/2018, de 09 de abril de 2018, de vereador Miguel 
Moreira da Silva, que: "Declara de Utilidade Pública, para efeito de desapropriação amigável 
ou judicial e dispõe sobre a aquisição do imóvel urbano que menciona" 

I- RELATÓRIO 

01. Trata-se do Projeto de Lei n° 015/2018, de 09 de abril de 2018, de vereador 
Miguel Moreira da Silva, que: "Declara de Utilidade Pública, para efeito de desapropriação 
amigável ou judicial e dispõe sobre a aquisição do imóvel urbano que menciona 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que: 

"Pelas mãos de empresários da região, chegou ao conhecimento de 
Câmara Municipal, a situação de abandono em que se encontra o imóvel 
objeto da presente desapropriação. 

Trata-se de Frigorífico com grande capacidade de produção que, se em 
atividade, poderia gerar cerca de 300 (trezentos) empregos diretos, oque 
em ordem inversamente proporcional diminuiria o desemprego e a 
pobreza ao mesmo tempo em que aumentaria a receita municipal e a 
qualidade de vida dos moradores de Barra do Garças. 

Resta pois, evidente que um empreendimento de tal porte, fechado a mais 
de dez anos, é algo inadmissível em um momento que, como o atual, faz
se urgente a geração de novos postos de trabalho e o crescimento 
econômico dos municípios. 

Isto posto, entendemos ser a presente desapropriação, do mais iminente 
interesse público, eis que busca atribuir uma função social aquele 
imóvel, afim de que o mesmo passe a ser motivo de orgulho para nosso 
munícipes, gerando empregos, diretos e indiretos, e, por consequência, 
uma grande melhoria na qualidade de vida e auto estima de nosso 
cidadãos. " 

03 . Já o projeto declara de utilidade pública para fins de desapropriação o imóvel ali 
descrito, autorizando o prefeito a iniciar o processo de desapropriação, estabelece ainda normas 
para utilização do imóvel a ser desapropriado. -~ 

04. É o relatório. 

li-PARECER 
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05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por 
três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência 
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder 
legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que 
deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos 
observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos 
no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise dos requisitos 
mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- Legislar sobre assuntos de interesse local; 

(. .. )" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 1 O- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I- Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

II- Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(. .. ), 
07. Por outro lado, o projeto não se encontra dentre aqueles cuja competência para 
propositura é exclusiva do Alcaide, inexistindo assim óbice a sua propositura pelo nobre 
Vereador, nesse sentido trazemos o posicionamento de COSTA: 

A declaração de utilidade ou necessidade pública é o ato administrativo pelo 
qual o Município manifesta o interesse em adquirir, compulsoriamente, um bem 
determinado, submetendo-o ao seu dominio. É feita por lei ou decreto, 
conforme seja oriunda da Câmara dos Vereadores ou do Prefeito. Deve constar 
a manifestação pública da vontade de submeter o bem à força expropriatória, o 
fimdamento legal em que está baseado o poder expropriante, a destinação 

Rua Mato Grosso, N". 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
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específica a ser dada e a identificação do bem a ser expropriado. (COSTA, 
20141) 

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do 
projeto pelo Vereador. 

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a fonna de lei 
complementar, e quando proposta pela Câmara Municipal deve ser feita pela forma de Lei 
Ordinária, conforme preceitua COSTA: 

A declaração de utilidade ou necessidade pública é o ato administrativo pelo 
qual o Município manifesta o interesse em adquirir, compulsoriamente, um bem 
determinado, submetendo-o ao seu domínio. É feita por lei ou decreto, 
conforme seja oriunda da Câmara dos Vereadores ou do Prefeito. Deve constar 
a manifestação pública da vontade de submeter o bem à força expropriatória, o 
fundamento legal em que está baseado o poder expropriante, a destinação 
específica a ser dada e a identificação do bem a ser expropriado. (COSTA, 
20142) 

10. - Da Legalidade: Trata-se de autorização para Desapropriação de bem imóvel, 
afim de que a este se dê destinação social, tal hipótese encontra-se prevista na Lei Federal n° 
4.13211962, vejamos: 

"Art. 1 o A desapropriação por interesse social será decretada para promover 
a justa distribuição da propriedade ou condicionar o seu uso ao bem estar 
social, na forma do art. 147 da Constituição Federal. 

Art. r Considera-se de interesse social: 

I - o aproveitamento de todo bem improdutivo ou explorado sem 
correspondência com as necessidades de habitação, trabalho e consumo dos 
centros de população a que deve ou possa suprir por seu destino econômico; 

( .. ) 

§ 1 o O disposto no item I deste artigo só se aplicará nos casos de bens 
retirados de produção ou tratando-se de imóveis rurais cuja produção, por 
ineficientemente explorados, seja inferior à média da região, atendidas as 
condições naturais do seu solo e sua situação em relação aos mercados. 

11 . Quanto à possibilidade de venda ou locação do imóvel desapropriado, também 
existe previsão expressa da Lei 4.132/1962: 

1 COSTA, Nelson Nery, Direito municipal brasileiro.- 6.a ed. rev., atual. e ampl.- Rio de Janeiro: Forense, 2014. 

2 COSTA, Nelson Nery, Direito municipal brasileiro.- 6.a ed. rev., atual. e ampl.- Rio de Janeiro: Forense, 2014. 
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Art. 4° Os bens desapropriados serão objeto de venda ou locação, a quem 
estiver em condições de dar-lhes a destinação social prevista. 

Nesse sentido trazemos o pensamento de COSTA: 

"Casos de interesse social estão previstos no art. 2o da Lei Federal n. 
4.132, de 10.09.1962, do seguinte modo: "I - aproveitamento de todo bem 
improdutivo ou explorado sem correspondência com as necessidades de 
habitação, trabalho e consumo dos centros de população a que deve ou 
possa suprir por seu destino econômico; 11 - a instalação ou intensificação 
das culturas nas áreas em cuja exploração não se obedeça a plano de 
zoneamento agrícola; III - o estabelecimento e a manutenção de colônias ou 
cooperativas de povoamento e trabalho agrícola; IV - a manutenção de 
posseiros em terrenos urbanos onde, com a tolerância expressa ou tácita do 
proprietário, tenham construído sua habitação, formando núcleos 
residenciais de mais de dez famílias; V - a construção de casas populares; 
VI - as terras e águas suscetíveis de valorização extraordinária, pela 
conclusão de obras e serviços públicos, notadamente saneamento, portos, 
transporte, eletrificação, armazenamento de água e irrigação, no caso em 
que não sejam ditas áreas socialmente aproveitadas; VII - a proteção do 
solo e a preservação de cursos e mananciais de água e de reservas 
florestais; VIII - a utilização de áreas, locais ou bens que, por suas 
características, sejam apropriados ao desenvolvimento de atividades 
turísticas (inciso acrescentado pelo art. 31 da Lei Federal n. 6.513, de 
20.12.77). 

Está autorizada a revenda dos bens expropriados, ou até sua locação na 
desapropriação por interesse social, dar destinação social prevista no ato 
expropriatório, de acordo com o disposto no art. 4o da Lei Federal n. 4.132, 
de 10.09.1962. " (COSTA, 20143) 

Sob o tema também nos fala FILHO: 

"O interesse social consiste naquelas hipóteses em que mais se realça a 
fonção social da propriedade. O Poder Público, nesses casos, tem 
preponderantemente o objetivo de neutralizar de alguma forma as 
desigualdades coletivas. ' Exemplo mais marcante é a reforma agrária, ou o 
assentamento de colonos. (CARVALHO FILHO, 20114) 

3 COSTA, Ne lson Nery, Direito municipal brasileiro.- 6.a ed. rev., atual. e ampl.- Rio de Janeiro: Forense, 2014. 

4 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. São Paulo: Lumen Juris Editora. 2011. 24ª 

Ed digital. 
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14. Por outro lado, tanto a doutrina quanto a legislação incontroversas ao 
determinarem que qualquer imóvel pode ser objeto de legislação, conforme nos ensina FILHO: 

"Como regra, a desapropriação pode ter por objeto qualquer bem móvel ou 
imóvel dotado de valoração patrimonial. É com esse teor que se pauta o art. 
r do Decreto-lei n° 3.365/41, no qual se encontra consignado que "todos os 
bens podem ser desapropriados" pelas entidades da federação. Deve-se, por 
conseguinte, incluir nessa expressão os bens móveis ou imóveis, corpóreos ou 
incorpóreos. Em razão dessa amplitude, são também desapropriáveis ações, 
cotas ou direitos relativos ao capital de pessoas jurídicas. (CARVALHO 
FILHO, 20115) 

15. E que pode o município também pode se dar para atender o interesse social, 
vejamos COSTA: 

"A desapropriação, no âmbito do Município, pode ser por utilidade ou 
necessidade pública, Decreto-lei n. 3.365, de 21.06.1941, por interesse social, 
Lei Federal n. 4.132, de 10.09.1962, e para fins urbanísticos, art. 182, § 4o, 
III, da Constituição Federal. " (COSTA, 20146) 

16. Por fim, cumpre-nos trazer breve explicação sobre as duas fases da 
desapropriação que são, a Declaratória onde se declara a utilidade pública do imóvel a ser 
desapropriado, e a Executória onde, e quando, correrá o processo de desapropriação 
propriamente, iniciando com a fixação do preço a ser pago e culminando com a incorporação do 
bem ao patrimônio do município. Sobre o assunto COSTA nos traz informação mais detalhada: 

"O procedimento estabelecido na legislação prevê duas fases: a declaratória 
e a executória, podendo ser esta administrativa ou judicial. Na fase 
declaratória, o Poder Público Municipal declara a utilidade pública ou 
interesse social do bem para fins de desapropriação, podendo ser feito 
através de lei ou de decreto, que indica o sujeito ativo da desapropriação, a 
descrição do bem, a declaração de utilidade ou necessidade pública ou 
destinação especijica a ser dada ao bem, o fundamento legal dos recursos 
orçamentários destinados ao atendimento da despesa.Na fase executória 
administrativa, que ocorre quando houver acordo entre o expropriante e o 
expropriado a respeito da indenização, o Poder Público Municipal promove a 
integração do bem ao patrimônio público. Nesta hipótese, observam-se as 
formalidades estabelecidas para a compra e venda, exigindo-se, em caso de 
bem imóvel, escritura transcrita no Registro de Imóvel. 

5 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. São Paulo: Lumen Juris Editora. 2011. 24!! 

Ed digital. 

6 COSTA, Nelson Nery, Direito municipal brasileiro.- 6.a ed. rev., atual. e ampl.- Rio de Janeiro: Forense, 2014. 
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Caso o proprietário seja desconhecido ou não haja acordo quanto ao valor da 
indenização, a Administração Municipal deve promover a ação de 
desapropriação, cujo rito se encontra nos arts. 11 a 30 do Decreto-lei n. 
3.365, de 21.06.1941. (COSTA, 20147) 

17. A explicação supra fez se necessária para o estabelecimento de que a Câmara dos 
Vereadores participa da fase declaratória exaurindo-se sua competência com a aprovação do 
presente projeto, após o que, todos os atos seguintes, inerentes a fase Executória, ficam a cargo 
do Poder Executivo. 

m- CONCLUSÃO 

18. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento à tramitação 
do Projeto de Lei, devendo o mesmo seguir sua regular tramitação, para que ao final o Nobres 
Vereadores julguem a questão de mérito. 

23. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 08 de abril de 2018. 

Procurador Geral 

Matricula: 213- OABIMT: 14.385-B 

7 COSTA, Nelson Nery, Direito municipal brasileiro. - 6.a ed. rev., atual. e ampl.- Rio de Janeiro: Forense, 2014. 

Rua Mato Grosso, N". 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484/3401-2395 e 3401-2358. 
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A., Câmara Municipal de Barra do Garças - MT 
limo. Sr .. Presidente 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA 

Assunto: Unidade Frigorifica 

Senhór Presidente, 

www. riogranpesa.com.br 

A empresa Rio Grande S.A. , pessoa jurídica de .. direito privado, CNPJ n° 
26.288A89/0001 -32, com sede Rodovia BR 060, s/n°, zona rural, em Rio Verde/GO, 
CEP: 75.913-899, representada por seu Diretor Senhor J.oão Francisco Gasparoto, 
conforme documentos em anexo, vem apresentar seu interesse para com o 
desenvolvimento de atividade frigorifica na cidade de Barra do Garças. 

Justifica~se que é de conhecimento deste subscritor que em Barra do Garças 
possuí uma unidadé frigorífíca às margens da Rodovia BR 158, de origem 
denominada FRIGOBARRA e atualmente denominada ROMA 
Efv1PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A (CNPJ n° 36.939.312/0001-02), mas 
atuahnente sob posse do .grupo JBS, bem como que o referido empreendimento 
utilizou verba federal para restar constituído, mas está em desvio de função por não 
estar em atividade. 

~este sentido e por intermédio, desta, solicitamos os bons préstimos desta 
Casa de leis, para prover o que for necessário. para b4scar a reativaçãO, da refe.tida 
unidade frígorífica, mediaqte projeto de lei ou !Jledída legislativa, at~ jydicial se 
necessário, seja destinada em favor da Rio Grande -$.A,. ou qualqyeroutra empresa 
que se dispuser ao empenho para organizar e vir . .,; a produzi;, ~er~nfiio2, assim 
empregos, arrecadação de impostos e continuidade da .'finalidade do 
empreendimento, visto ter sido construido com financiamento de dinheiro público, 
através de recursos do FINAN - Fundo de -Investimento da Amazônia, conforme 
consta na matrícula do imóvel nc> 9"366 registrado. perante o Cartóriode Registro de 
Imóveis de Barra do Garças/MT. "' . I 

Ressaltamos que temos a real pretensão de por em funcionamento, a unida e 
frígorífica que está abandonada aproximadamente há 10 (dez) anos, sendo que o 
início das atividades pode se dar em curto prazo, com a contratação direta de 
aproximadamente 30Ó (trezentos) funcionários. 

www.riograndesa.com.br 



www.riograndesa.com.br 

Autorizamos desde já o advogado Dr. Jufiano Sguizardi- OAB/MT 16.483, 
(66) 9 9985-8716, para prestar informações e apresentação de documentos da Rio 
Grande S.A. à Câmara e Prefeitura Municipal de Barra do Garças. 

Por derradeiro, qualquer informação pode também ser requerida mediante 
remessa por carta ou via email gasparoto@riograndesa.com.br, direcionado ao Sr. 
João Francisco Gasparoto. 

Rio Verde- GO., 01 de Fevereiro de 2018. 

www.riograndesa.com.br 
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C a r t ó r 1 o d .o 1º O f í 
Rcgi5tro Jc lmÓYCis da Cicumcrição da Conmc~ de liuu do GarçH -

LIVRO Nº 2 - REGISTRO GERAL. 

"'"" fl)llllí lli!llí 1111 
[;j66 ] Comá;~a de Barra do Garças - Mt. 

IMÚVEL: Um lote de terras, situado neste muniéipio e comarca (atual 

mente na zona urbana desta cidade de Barra do Garças-Mt), no lugar d! 

nominado "CORREGO FUNDO" com a ãrea de· ·t6·1·zs· ·ha· ·t.-95'0m2(dezesseis hec 

tares, v i nte e cinco ares e hum mil novecentos e c i nqu enta metros qu! 

drados), desmembrado da ãrea maior de· ·J·z, ·s·h·a;J;9CWm2., dentro dos se

guintes limites e confrontaçÕes: Começa em MP-01, c r avado ã margem di 

reita do CÓrrego Fundo nas divisas com Amêrico Vieira, dai ao rumo de 

679Sl'SW e distância de 812 metros até o MP-Q2 cravado ã margem direi 

ta da Rodocia BR-158 Barra do Garças-Xavantina; da! seguindo pela mar 

gem direita da Rodovia citada em diversos rumo e distância de 284 me-

~ tros até o MP-ü3 na divisa com terras pertencentes a CASEMAT; dai ao 

rumo de 82926'NE e distância de 266 metros até o MP-04, dividindo com 

CASEMAT; da! ao rumo de 47QlO'NE e distância de 504 metros ate o MP-5 

a margem do córrego Fundo, dividindo com Antonio Manoel Fonseca;daÍ 

pelo córrego Fundo a baixo em diversos ·rumos atê o MP-01, ponto de pa!. 

tida. Tudo nos Ter~os do MTmorial Descritivo firmado pelo engenheiro' 

civil Dr. Celso Pereira do Amaral -CREA 1.517/D - 149 Região datado ' 

de 20/04/7 9. Com transcrição anterior neste Cartôrio Imo bi.liãr i o sob 

nQ 19.018 de or dem ãs fls. 2S~. do livro 3-AM.· PR'OPR:EE-TÃ'RIOS:· 'DER'CY GO

MES DA' 'S!L'VA, advogado, e sua mulher· 'E'R1riCE' 'TE"IXEIR'A' 'D'A' 'S'IL'VA,rlo lar, 

brasileiros, casados, residentes e domiciliados ã rua 

nesta cidade de Barra do Garças-Me., inscritos no CPF I 
. . 

019 355 501/87. Barra do Garças, 24 de maio de 1.979. E~ 

~~~~~~~~~:~~~~:~~-~~~---~~:~~~~::~:::~:~:~~-=--~~~~-------
·R:01:9.J66 'PROTOCOL'0:16·.·2·9+· · · 'FL'S:-2·28 : Por Escritura Publica de 

compra e venda lavrada nas Notas do Cartório do 29 Oficio de Barra do 

Garças-Mt,, às fls. 86/87, no livro n9 34, em data de 24 de abril de 

1. 97 9, os s rs. -nERCY ·cOMES 'D'A 'S!L'VA, advogado e sua mulher 'ERMICE TE I 

XEIRA DA SILVA, do lar, brasileiros, casados, residentes e domicilia -

·------------------------------------·----------------------------------------J 
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domiciliados nesta cidade de Barra do Garças-Mt., inscritós ~o CPF ' 

sob n9 019 355 501/87, venderam a totalidade do imÕvel no anverso 

descrito e matriculado ao ar. WILMAR' ·rF:RE'S' "D'E'· TAR'IAS, brasileiro, ·ca 

sado~ pecuarista, residente e domiciliado i Rua Waldyr Rabe1o s/n9. 

nesta cidade de Barra do Garças-Mt., portador do RG. n9 28.261-GO e 

inscritos no CPF sob nQ 089 280 541/ ~. pelo valor de CR$ 400.000,00 

(quatrocentos mtl cruz•iroi). Foi pago o imposto de transmissio de 

bens imõveis conforme guia n9 603/79, no valor de CR$ 4.000,00(qua-' 

tro mil cruzeiro~), ex~e · ~ la Exatoria Estadual desta cidade em 

data de 

de maio de 1.979. E~ Escr.datilografei.E~ 
------~~~------ ~~----~ 

Oficial, subscrevo.------ ----------------------
------------------------ - ------ ----·--..... ... ----·------·----- ---

' 
R-r7- 9.366- PROTOCOLO NQ 68.503 - fls. 141- Cumprin~o ~eterm~neç~o

contica no MANDADO DE EXECUÇ~O FISCAL, expedido em d2ta de 30 re 
julho de 1987, pela 1ª Vera Civel ~este Comarca,e, Autn ~e Penhora

e Dr:pósito Judicial,datado de 23 de junho de 1~88, em que é põrte -
c!edora, INCRA e, p2rte ~evedora, ~ILMAR PERES OE FARIAS, 50r (cin
quente por cento) do im~vel constente ~est2 matrictJle f~ca devide -
mente penhorado, para garantia da divida na importãncie de ....... . 

czr~3.272,95 (vint~ e trcs mi.l, duzentos e setenta e dois cru7.adns-

e noventa e cincc centavos), vencida em~ 

r&C o Gerças,30 de junho dE 1988.Eu~ ~ 
Mandedo ~rqu .i. v~do ne pesta nº 2q/88 J,b ~ 

de janeiro de 1987. 8ai
Oficial sutscrevo.( 

5.579 de orcem).======== 

-- -- -- ---------------------------- --------------------------------------·-------------------------------- ------- ------ ---- ------ --- ----
~: ft. \ 1 . {)3 - C• •• 1~n - CL·m~ri nd0 ciete.r.mi nação cnnt i da no M~. NGADO D~ EXECUÇÃO F J.SCAL, nus

~ut~s nQ 'i54/B7- ~lendar!o de riot. ;~:icaç5r, E! .~~~r:iirl·"' ern c:~t. ~ dE! ?.7 dE: ilgf'Stll d~ 1950. 

pe·lã í~ i.'~ ·r-:1 Ci,,e, 'ias >a r:1Jr1rar r: a. pr·~ c edc. c. rreseni:r. a. \'er!:'~çt:l !)ara cnns~.:-r " 

r:ancPlamer.tr dú r2gis~rc- r:lo ->en:,ni"~. :: ~, _ .-l'l ·:p ~r 11-·V ~- c -~ f'!1f'l ;~"" ;' :"'(~ !'I:, S~t~~ ,~ ; r).-:: r;~ 

s~~r::m·,ru de 1S~)u ·. ~L~i ~ _o·.~ icial Si.i :,~.c·evr: . (l•léiridac!o arquivadn nê ~ã~ 
~a nQ 34/~0 se~ nº ~ . 325 rl~ 0· ·d~~) . = == :~ ======~==~~======~====~=====~====~==~~== 

9.356 A 
CouLiouu au fich1 ~· 
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~-MATRICULA--.. r---FICHA---. 

~--9._3_66----~~~ ~-9_._36_6_A __ ANVERSO 

IMÓVELR.04-9.366. PRoTocoLo: 78.595 FLs.103: -CoNFORME ATA 
DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 
1991, PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO, PÁGINA 28, o SR. WILMAR 
PERES DE FARIAS E SUA MULHER~ CÂNDIDA DOS SANTOS FARIAS, INSCRITOS NO 
CPF SOB NQ 089 250 541-91, TRANSFERIRAM A TOTALIDADE DO IMÓVEL OBJE
TO DESTA MATRÍCULA À FRIGOBARRA S/A., INSCRITA NO CGC MF SOB o NQ 

36.939.312/0001-02, COM SEDE SOCIAL NA Av.MINISTRO JOÃO ALBERTo,83 EM 
BARRA DO GARÇAS/MT, NO VALOR DE (R$100.000.000,00~EM MILHÕES DE CRU I -
ZEIROS).BARRA DO GARÇAS, 22 DE JANEIRO DE 1992. E ÜFICIAL 
SuBSCREvo.-----------------------------------------------------------

R-05- 9.366- PROTOCOLO NQ 79.855 - fls. 121= Por Escritura Particular de Emissão 

de Debentures Conversíveis em Ações e Debentures simples ou lnconversiveis, datada

de 21 de agosto de 1992, a proprietária, FRIGOBARRA S/A., acima qualificada, repre
sentada na forma mencionada na escritura supra mencionada, através da autorização, 

feita através da Assembléia Geral Extraordinária dos acionistas da emissora, reali 

zado 24 de agosto de 1992, cuja ata foi arquviada na Junta Comercial do Estado de 

Mato Grosso sob nQ 920177832, em 24/08/1992 e publicada no Diário Oficial do Esta

do de Mato Grosso, em 24/08/1992, deu a totalidade do imóvel objeto desta matrícu

la, com todas as benfeitorias, avaliados pela importância de Cr$2.500.000 .000,00 ( 
dois bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros), ao FUNDO DE INVESTIMENTO DA AMA

ZON!A - FINAM, com as seguintes características e condições: Série e valor: A 

emissão terá número de séries indeterminado. Esta série correspondente a 595.494. 

394 (quinhentos e noventa e cinco milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil,tre 

zentos e noventa e quatro) debêntures simples ou inconversíveis e 1.786.483.179 ( 

hum bilhão, setecentos e oitenta e seis milhões, quatrocentos e oitenta e tres mil 

cento e setenta e nove) debêntures conversíveis em ações, no valor nominal de 

Cr$1.00 (hum cruzeiro), no valor de Cr$595.494.394,00 (quinhentos e noventa e cin 

co milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e noventa e quatro cru
zeiros) e Cr$ 1.786.483.179,GO (hum tilh~o, setecer.tos e oitenta e sEis milhões, -

quatrocentos e oitneta e tres mil, n·nto e se ter ta e nove cruzeirc~. ), respec ti v<t -



r- MATRICULA ~~ 

~__j VERSO 

~ente, totalizando Cr$ 2.381.977.573,00 (dois bilhões, trezentos e oitenta e um
milhões, novecentos e setenta e sete mil, quinhentos e setenta e tres cruzeiros), 

conforme autorização da SUDAM, contida no oficio nº GS.01187/92 de 12/08/92. AUTO 

RIZAÇAO MONETARIA: As debêntures desta emissão terão o valor do principal atualiza 

do diariamente a partir da data da efetiva integralização, de conformidade com a 

Taxa Referencial Diária- TRO. ou, na extinção desta, por outro índice oficial que

vier a substituí-la.VENCIMENTO: O prazo de vencimento das debêntures desta série,

inclusive o período de carência previsto na cláusula anterior, será de 05 (cinco) 

anos, contados da data da efetiva integralização de cada série. AMORTIZAÇAO: As -
debêntures ora emitidas serão amortizadas em 08 (oito) parcelas semestrais, na -

forma da legislação pertinente (Lei 8167/91. Dec.101/91 e Resolução SUOAM nº7077/ 

91. As debêntures serão nominativas em favor do Fundo do Investimentos da Amazonia 

FINAM e transferíveis na forma do parágrafo 2º do Art. ;1.2 da Lei ntJ 8167 ,de 16/01/ 

91.Estando as demais condições, juros e obrigações mencionados na referida escritu 

ra. Barra do Garças, 24 de agosto de 1992. Eu~ -\
1 

Oficial subscrevo.== 

===========================~=:==================================================== 

R.06-9.366 PROTOCOLO: 80.962 FLS. 135 LQ l-0 = Por Escritura Particu· 
lar, df df Emiss~o dPDPbenturPs Conversiveis em Ações e Debentures I 

Simples ou Inconversive~s, datada dP 03 dP dezembro de 1992, a pro· 

priPtária FRIGOBARRA S/A, acima qualificada, rPpresentada na forma ' 

mPncionada na escritura supra mencionada, através da autorizaç~o fei 
ta atrav~s da AssPmbleia Geral Extraordinária dos acionistas da EMIS 
SORA, rPalizada em 21/ll/92, cuja ata foi arquivada na Junta Comerc.i_ 

al do Estado de Mato Grosso, sob nQ 920251790, em 03/12/92 e publ i c~ 
da no Diário Oficial do Estado dP Mato Grosso, em 03/12/92, dPu a t~ 

tal idadP do imóvel objeto desta matricula, com todas as benfeitorias 

avaliados pela importancia de Cr$28.000.000.000,00{vintP e oito bi

lhOes de cruzeiros), ao FUNDO DE INVESTIMENTO DA AMAZONIA -FINAM, com 
as seguintes caracteristicas P condições: SERIE E VALOR: A emiss~o I 

terá número e sériPs indeterminado. Esta sPrie correspondente a 

4. 523.089.207 (quatro bilhõPs, quinhentos e vinte P tres milhões, oi 
tenta e nove mil, duzentas P sete) dPbPnturPs simplPs ou inconversi
veis e 13.569.267.620 (treze bi lhõPs, quinhentos P sessenta P. nove 

CONTINUA NA FICHA N.o 
9 . 366-B 
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Cartório do 1.o Oficio 
Registro de Imóvel Circunscriçflo da Comarca de Barra do Garç 

Livro n.0 2 - REGISTRO GERAL 

V ALDON V ARJ ÃO 

FICHA 
TnbellAo Vltnllclo 

MATRíCULA __ _, c 9.366-B I 19.366~ 
I MOVEL milhões, duzentos e sessenta e sete mil, seiscentas e 

vinte) debentures conversiveis em açOes no valor nomial de Cr$1,00 ( 

hum cruzeiros) no valor de Cr$4.523.089.207,00(quatro bilhões, qui 

nhentos e vinte e tres milhões, oitenta e nove mil, duzentos e sete 

cruzeiros) e Cr$ 13.569.267.620,00 (treze bilhões, quinhentos e ses
senta e nove milhões, duzentos e sessenta e sete mil, seiscentos e 

vinte cruzeiros), respectivamente, totalizando Cr$18 . 092.356 .827,00( 
dezoito bilhões, noventa e dois milhões, trezentos e cinquenta e seis 
mil, oitocentos e vinte e sete cruzeiros) conforme autorizaçao da 

SUOAM, contida no Oficio nQ OF-GS-1964/92 de 27/ll/92 . ~UTORIZAÇAO .' 
MONETARIA: As deb~ntures desta emissao terao o valor do principal a
tualizado diariamente, a parte da data da efetiva integralizaçao, de 

conformidade com a Taxa Referencial Diária TRD, ou na extinçao desta 
por outros índice oficial que vier ~ substitui-la. VENCIMENTO: O pr! 
zo de vencimento das debP.ntures desta série, inclusive o periodo de 
carªncia previsto na cláusula anterior, ser~ de 05 (cinco) anos, con 

tados da data da efetiva integralizaçao de cada série . AMORTIZAÇAO : 
'As debêntures ora emitidas ser~o amortizadas em 08 (oito) parcelas ' 

semestrais, na forma da legislaçao pertinente (Lei 8167/91, Dec. 101/ 

91 e Reso1uçao SUDAM "º 7077/91; As deb~ntures serao nominativas em 
favor . do Fundo de Investimentos da Amazônia-FINAM e transferíveis na 
f o r ma de p a r á g r a f o 2 Q d o A r t . 5 Q d a· L e i n Q 8 1 6 7 , d e l 6 . O 1 . 9 1 . A s de ma i s 

condições, juros e obrigações estao mencionados na referida escritu
ra. Barra do Garças, 0-3 de dezembro de 1992. Eu~ ~1 Oficial 
subscrevo.------------------------------- - ------- : __ _____ ____ ____ ___ _ 

AV-07-9.366:Conforme Termo Aditivo à Escritura Particular de 8nis -

são de Debêntures Conversfveis em Ações e Debêntures simples ou in 

conversrveis registrada 

das debêntures emitidas 

OB co~ ficou constando 

no R06 acima,faço averbação para constar que 

serão através de 09 parcelas SF~~rais . e~ão 

acima .B/Garças, 15/12/92 . Eu j._~ Of 1 c 1 a I 

V)U 



I ____ M'_ATR-tC_U_LA ___ I [~CHA ~ 
VERSO 

R-08-9.366~PROTOCOLO: 105.987- FLS-130- L0 1-F: Cumprindo o respeitável 
Execução Fiscal, extraído dos autos n° 265/2002 EF, expedido em data de 09 de dezembro de 2002 
detenninado pelo Exmo. Dr. Leomir Lídio Luvizon, , MM. Juiz de Direito da 2° Vara Cível dest 
Comarca de Barra do Garças, MT, procedo o registro da penhora da totalidade do imóvel dest 
matricula de propriedade de FRIGOBARRA S/A, em favor do exeqüente: CONSELH 
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO MATO GROSSO contra FRJGOBAR 
S/ A. Valor da Causa: R$ 1.134,03 (um mil, cento trinta e quatro reais e três centavos). Mandado 
Auto de Penhora e Deposito Judicial e Avaliação, datado de 07/02/03, ficam arquivados nest 
serventia, na pasta de~s Judiciais n° 72/03, sob o n° 7.498 de ordem. Barra do Garças, 12 d 
fevereiro de 2003.Eu Tabeliã (o), assino. E~ ~' Oficial Efetiva subscrevo.------

-------------------------·-- - ---- ----------------------------------------------------------------------------------
C~]Il\0 EM IN1BRO TEOR 

CER]FICO e dou fé1 q~ esta fotocóp~ é reproduçãoú~ da 
Matricula 9366, do livro 4 e que dadas bulias nos lívros e 
arqurrvs ~e SeiVi~o ~ \~rifiquei não existir quai~uer outros 
regimos e/ou averba~es além do que dela consta~ atê a 
preseM data e horârio e tem v~or de CERTIDÂ01 nos 
termos do art. 19, ~1°, da lci n' 6.015ff3. Valda'fe: ~ ~as . 
Aíl.1254; ct>K;CE. 

Cod. Ato(s): B, 176, tn 
BBM 77030 &;."$ 59., 17 

h •/IIJi f. tj1t. jus.llr /selo/Coi\Slllta/Coi\SeloDitJi talEiteno.as · ·· 
~ 
l.i!.·~ 

CONTINUA NA ~CHA N.' 
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· ~tO.s· esta J:tmhç.a l!~:!'it.tlr~ . _ ~;-:,... -. que aos · . _ . 
·&.v .Mê:s ~ ab~H do ~'lO dç ~1~ 'il';.~;l . ~íat.Llt-l4' {01/04/20-14} -, . néstá oi~ ~ 
·t:t~ Sab~i • ~tr-~, df., ~.ln·- !c.:l...'l-~., ~- _;;~õ PaJ:ll.ó, tíe'~ _:'fal)eliona,tc; 
~I'i.mte nUm. ~f,i4o-t · ,. · ": ô1l\ (.V~~ ...;;·,Lt;$ si* jUS-l:a!\i é- 'éontra~:S;' 

. :....; ~~: ~ . :m litm, c"'ttt., ~ ~:..:.. ... ~~
~~ S.Á {"'~a/~l, ritftJ;ô.! i &tf;,r, t de.~& _PRI~· $~~ 
-~soa juridic-~ dt~ d Y'lili u P"' ·I•M - !:c.~l·d.:tt?í! .a,.r;ón.i:ma~ cáll $de: e foxo à · · 
ft:~vià mt 15 f Nu {1~. _ ~ ~illm P. . , ~ -+.!:' t Fl ara con~ f\IftdO,, ~-na , cidade ' 
,fi »a:na & ·a~~-ur. · r'u !F.JA·C •. sob o· n° 36.. 93S.:U2/00ÇI...{J2, 
c;om. atos <:ons· ih ti,•;~.~._ s·~JlU~~.r.::.. ~O tV ,;u, ~• Carer.cial (to BSta.<h .qê -Ma~ . 

_ . o-~ sob N ;~~ '!_ , 3.0 l)..:20~·""'" ._. pci~Lt:-!.Q,f•S 4ltêt.a~Sr ~- !-4-. ú.!t~ . 
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Estado de Mato Grosso Câmara f 
Câmara Municipal de Barra do Garças ....... p,~_e.!!!~ J 

B.\HR\ DO G,\R 'Í\S' ,. Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barradogarca•.mt.leg.br 

COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PAR ECER 

Projeto de Lei n° 015/201 8 de 
autoria do Vereador MIGUEL 
MOREIRA DA SILVA-PSB E OUTROS 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI, em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FA VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

• (i ~j_ Sala das 
___tkde~_de 20 18. 

Comissões da Câmara Mtmicipal, 

f 
' . 

'ERRE IRA 

Ver. Dr. JOÃO RODRIG~~~ÔUZA 
Relator 

APROVADO 
EM SESS~a. J~ ,oLt I t J 

L)~ 
Cilma Balbino de Sousa 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

(66) 340 1-2484 I 340 1-2395 I 3401 -2358 I 0800 647 681 J 
banadogarcas.mt.Ieg.br - fb. comlcamaramunicipa lba r radoga rcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
cama rabg@gmail.com i im prensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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. ' Estado de Mato Grosso " Câmara 
" • • s .. npr•Pre:sente Camara Mumctpal de Barra do Garças ..=:~· 

P I , . ' )' d D D G d s·1 ~ .. iii! a acto J' erea o r r. ercy omes a l va barradogar<as.mt.leg.br 

COMISSÕES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 
------ . ------

PARECER 

Projeto de Lei n° 015 /2018 de 
autoria do Vereador MIGUEL 
MOREIRA DA SILVA E OUTOS 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o PROJETO 
DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a 
aludida matéria, legal c constitucional. 

2018. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em ~ de jW e 

~A~ 
Presidente 

Ver0
• GE 

APROVADO 

EMSESSei~ 
Cílma Balbino de Sousa 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

( 66) 3401 -2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 681 J 
barradogan~as.mt.leg.br- fb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

B.\Blt\ DO C.\R ·. \S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barradogarcas.mt.teg.br 

-VOTAÇAO 

)) '(\ ,a,(_ L d,_ Lu' y1 ~ o I_Qj I R YV\..t-O~ i'Ylll '\.Q_L tO.. oh ~?\)lo -?>o e ~a 
~ VEREADORES 1 PlRTIDO l SIM NÃO ABSTENÇÃO 

ALESSANDRO MA TOS DO NASCIMENTO PRB ( 
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA -Vice- Presidente PV v 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM ..; 
FRANCISCO CANDIDO DA SILVA PV 

~ 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB X 
GERALMINO ALVES R. NETO - 1 o Secretario PSB 'J( 
GUSTAVO NO LASCO GUIMARÃES PSL l( 
JAIME RODRIGUES NETO PMDB 

K' 
JOÃO RODRIGUES DE SOUSA PDT A~ 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA - Presidente PSB /)~M b )~_.L-t. -\e 
MURILO VALOES METELLO PRB 

()(' 

PAULO CESAR RAYE DE AGUlAR PMDB 

"' -
SEBASTIÃO DO CARMO NOGUEIRA PSDB 

- v 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD 

~ 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES- 2" Secretario PDT '<' 

-

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
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barradogarcas.mt.leg.br- fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com/ imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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